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§ 1º A autorização referida no caput valerá, em regra, so-
mente para a avaliação atuarial do ano de referência.

§ 2º Excepcionalmente, a critério da Previc, a autorização a
que se refere o caput poderá ser estendida para as avaliações atuariais
de até 2 (dois) anos subsequentes ao ano de referência, desde que
respeitada a validade geral do estudo técnico de adequação, referida
no § 6º do art. 3º, podendo a Previc, neste caso, condicionar a
extensão da validade da autorização ao atendimento de outros re-
quisitos específicos.

Art. 19. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e terá aplicação facultativa para a avaliação atuarial do
encerramento do exercício de 2015 e obrigatória a partir do exercício
de 2016.

§ 1º Para a solicitação de adoção de taxa de juros real anual
referente ao exercício de 2015, o prazo para envio do requerimento de
autorização, referido no art. 15, será estendido até 30 de setembro de
2015.

§ 2º Para os casos excepcionais de solicitação de adoção de
taxa de juros real anual referente ao exercício de 2015 encaminhados
nos moldes da Instrução Previc nº 01, de 12 de abril de 2013, o prazo
para envio do requerimento de autorização, constante no art. 8º dessa
Instrução, será igualmente estendido até 30 de setembro de 2015.

Art. 20. Ficam revogadas a Instrução Previc nº 01, de 12 de
abril de 2013, e a Instrução Previc nº 07, de 12 de dezembro de 2013,
a partir de 1º de janeiro de 2016.

Parágrafo único. Os estudos realizados sob a vigência da
Instrução Previc nº 07, de 12 de dezembro de 2013, terão a sua
validade mantida de acordo com as regras previstas nessa norma.

CARLOS DE PAULA
Diretor-Superintendente

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 830, DE 26 DE JUNHO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e considerando o disposto na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 12.232, de 29 de abril de
2010, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo es-
tabelecido no art. 3º da Portaria nº 408/GMMS, de 10 de abril de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 13 de abril de
2015, Seção 1, página 41, para conclusão das atividades e apre-
sentação de relatório final.

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela Comissão de Sin-
dicância Administrativa entre 13 de maio de 2015 até a data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO I

UF Município IBGE CNES CNPJ Estabeleci-mento Código da Habili-
tação

Ti p o Modalidade Tipo de Gestão Valor Anual

SP São Paulo 355030 7641974 46.392.184/0018-68 CER II Penha 22.10 e 22.11 CER II Auditiva e Visual Municipal R$ 1.680.000,00
SP São Paulo 355030 7642008 46.392.130/0003-80 CER IV Flávio

Giannotti
22.08, 22.09.
22.10 e 22.11

CER IV Auditiva, Física, Intelectual e Visual Municipal R$ 4.140.000,00

SP São Paulo 355030 7641982 46.392.148/0018-68 CER II Vila Pru-
dente

22.08 e 22.09 CER II Física e Intelectual Municipal R$ 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 7641990 46.392.148/0018-68 CER III Sapopemba 22.08, 22.09,
22.10

CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal R$ 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 7407610 46.392.148/0022-44 CER III Sé 22.08, 22.09,
22.10

CER III Auditiva, Física e Intelectual Municipal R$ 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 7706332 46.392.148/0023-25 CER III Pedreira 22.08 22.09 22.11 CER III Física, Intelectual e Visual Municipal R$ 2.400.000,00
SP São Paulo 355030 7736878 46.392.130/0003-80 CER II Vila Maria-

na
22.08 22.10 CER II Auditiva e Física Municipal R$ 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 7739834 46.392.130/0003-80 CER II Guaianases 22.10 22.11 CER II Auditiva e Visual Municipal R$ 1.680.000,00

ANEXO II

UF Município IBGE CNES CNPJ Estabeleci-mento Código da Habilitação
a ser suspensa

Ti p o Modalida-de Tipo de Gestão Valor Anual

SP São Paulo 355030 2751933 46.392.184/0018-68 Ambulatório de Especialida-
des da Penha - Maurício Pate

22.10 , 22.11 CER II Auditiva e Visual Municipal R$ 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 2751860 46.392.130/0003-80 Ambulatório de Especialidade
do Ipiranga - Flávio Giannotti

-
CEO II

22.08, 22.09, 22.10,
2 2 . 11

CER IV Auditiva, Física, Intelec-
tual e Visual

Municipal R$ 4.140.000,00

SP São Paulo 355030 2751852 46.392.148/0018-68 Ambulatório de Especialida-
des Vila Prudente

22.08, 22.09 CER II Física e Intelectual Municipal R$ 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 2751968 46.392.148/0018-68 Ambulatório de Especialida-
des de Sapopemba

22.08, 22.09. 22.10 CER III Auditiva, Física e Inte-
lectual

Municipal R$ 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 6138314 46.392.148/0022-44 AMA Especialidades Dr.
Humberto Pascale Santa Cecí-

lia

22.08, 22.09, 22.10 CER III Auditiva, Física e Inte-
lectual

Municipal R$ 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 2751925 46.392.148/0023-25 Ambulatório de Especialida-
des Dr. César Antunes da Ro-

cha

22.08, 22.09, 22.11 CER III Física, Intelectual e Vi-
sual

Municipal R$ 2.400.000,00

SP São Paulo 355030 2751884 46.392.130/0003-80 Ambulatório de Especialida-
des Dr. Alexandre Kalil Yas-

bek Ceci - CEO I

22.08, 22.10 CER II Auditiva e Física Municipal R$ 1.680.000,00

SP São Paulo 355030 4050312 46.392.130/0003-80 Ambulatório de Especialida-
des Jardim São Carlos

22.10, 22.11 CER II Auditiva e Visual Municipal R$ 1.680.000,00

PORTARIA No- 834, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 2.777/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 2.777/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, no item Serviço/Classificação de ambos os procedimentos do qual trata, passa a vigorar com a seguinte redação:

Serviço/ Classificação 103-003 Serviço de Atendimento Móvel de Urgências/ Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre (USA); 103-011 Serviço de Atendimento Móvel de Urgências/ Unidade de Suporte
Avançado de Vida: Equipe Embarcação; 103-012 Serviço de Atendimento Móvel de Urgências/ Equipe Aeromédico

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 833, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Altera o anexo da Portaria nº

3.010/GM/MS, de 10 de dezembro de

2013.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no

uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo

único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º No anexo da Portaria nº 3.010/GM/MS, de 10 de

dezembro de 2013, que estabelece recursos do Bloco de Atenção de

Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro

Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios,

ficam incluídas as informações conforme Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Ficam suspensas as habilitações dos serviços da Por-

taria nº 3.010/GM/MS, de 10 de dezembro de 2013, de acordo com o

Anexo II a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 835, DE 26 DE JUNHO DE 2015

Exclui Centro de Oftalmologia Tadeu Cvin-
tal do recebimento do Incentivo 100% SUS
e deduz recursos do Bloco de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a serem incorporados ao limite
financeiro anual da Assistência Ambulato-
rial e Hospitalar (média e alta complexi-
dade) do Estado de São Paulo.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 929/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que institui o Incentivo Financeiro 100% SUS destinado às
unidades hospitalares que se caracterizem como pessoas jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos e que destinem 100% (cem por
cento) de seus serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares, ex-
clusivamente ao Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Ofício nº 053/15 - GC, de 23 de abril de
2015, da Secretaria Municipal de São Paulo, que informa que o
Centro de Oftalmologia Tadeu Cvintal deixou de prestar atendimento
na área hospitalar; e

Considerando a Portaria nº 746/GM/MS, de 2 de maio de
2013, que habilita o Centro de Oftalmologia Tadeu Cvintal ao re-
cebimento do Incentivo Financeiro 100% SUS, resolve:

Art. 1º Fica excluído o Centro de Oftalmologia Tadeu Cvin-
tal do recebimento do Incentivo 100% SUS.

Art. 2º Fica deduzido do Limite Financeira de Média e Alta
Complexidade o montante de R$ 254.716,82 (duzentos e cinquenta e
quatro mil setecentos e dezesseis reais e oitenta e dois centavos) do
Município de São Paulo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de
2015.

ANA PAULA MENEZES
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